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 Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Laticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de 

Laticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, 
Metalurgia, Construção Civil e Madeiras - Alteração salarial e outra. 

 
CAPÍTULO I 

 
Do âmbito e vigência do contrato 

 
Cláusula 1.ª 

 

(Âmbito) 
 
1- O presente CCT aplica-se em todo o território nacional e abrange, por um lado, as empresas singulares ou coletivas 

representadas pela Associação Nacional dos Industriais de Laticínios (ANIL), AGROS - União das Cooperativas de Produtores 
de Leite de Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes, UCRL, PROLEITE - Cooperativa Agrícola dos Produtores de Leite, CRL 
que se dediquem à indústria de laticínios (CAE 10 510) e, por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço com as categorias 
profissionais nelas previstas, representados pelas associações sindicais outorgantes.  

 
2- Este contrato coletivo de trabalho é aplicável a 48 empregadores e a 6435 trabalhadores.  
 
3- A presente revisão altera a tabela salarial da convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 32, 

de 29 de agosto de 2024.  
 
 

Cláusula 25.ª 
 

(Subsídio de alimentação e refeições em deslocação) 
 
1- Nas empresas onde não seja fornecida alimentação em espécie, os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito a 

um subsídio de alimentação no valor de 4,00 € por cada dia de trabalho efetivamente prestado, sendo este pagamento devido a 
partir de 1 de julho de 2025.  

 
2- As empresas subsidiarão todos os trabalhadores de todas as refeições que estes, por motivo de serviço, tenham de tomar 

fora do local de trabalho onde prestam serviço, nos termos do anexo III.  
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ANEXO II 
 

Tabela salarial 
 

 
A  

 
Diretor  

 
1 250,00 €  

 
B  

 
Chefe de área  

 
1 190,00 €  

 
C  

 
Contabilista  

 
1 100,00 €  

 
D  

 
Supervisor de equipa  

 
995,00 €  

 
 
E  

 
Operador de produção especializado  
Técnico de vendas  
Técnico de manutenção  
Auto-vendedor  
Técnico administrativo  

 
 
965,00 €  

 
 
F  

 
Operador de armazém  
Operador de manutenção  
Vulgarizador  
Analista de laboratório  
Assistente administrativo  
Motorista  
Fogueiro  

 
 
925,00 €  

 
 
G  

 
Condutor de máquinas e aparelhos de elevação  
Repositor/promotor  
Chefe de secção II*  
Operador de produção  

 
 
885,00 €  

H   
Operário não especializado  

 
870,00 €  

 
I  

 
Estagiário  

 
870,00 €  

* A extinguir quando vagar.  

 

Esta tabela salarial e as restantes cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 2025, com 

exceção do disposto na parte final do novo número 1 da cláusula 25.ª supra.  

 

Cálculo de encargos 

Resultante da revisão do CCT/Indústria de Laticínios, celebrado entre a Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios 

(ANIL), AGROS - União das Cooperativas de Produtores de Leite de Entre-Douro-e-Minho e Trás-os-Montes, UCRL, 

PROLEITE - Cooperativa Agrícola dos Produtores de Leite do Centro Litoral, CRL e o sindicato outorgante e,  

Com o objetivo de dar cumprimento às disposições legais vigentes vêm as partes outorgantes do presente CCT dar nota do 

cálculo de encargos emergentes da revisão acordada:  

  

a) Tabela salarial: 5,97 % de média, nas categorias A a H, inclusive. A categoria I sofreu um aumento extraordinário, por forma a 

equipará-la, em termos salariais, à categoria H, pelo que, no corrente ano, a atualização respetiva não deverá ser considerada para a 

média de aumento da tabela salarial;  

b)  Cláusulas de expressão pecuniária: 0 %;  

c)  Subsídio de alimentação: 4,00 €.  
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Porto, 16 de janeiro de 2025.  

 
Pela Associação Nacional dos Industriais de Laticínios (ANIL):  

 
José Manuel Esteves de Aguiar, mandatário. 

 
Pela AGROS - União das Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes, UCRL:  

 
Elisabete Maria Almeida Maia, mandatária. 

 
Pela PROLEITE - Cooperativa Agrícola dos Produtores de Leite, CRL:  

 
José Vítor de Abreu Freire dos Santos, mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Profissionais de Laticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 

Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras:  
 

António Manuel dos Santos Ribeiro, mandatário. 
Hugo Manuel Correia Madaleno, mandatário. 
Carlos Manuel Gomes Andrade, mandatário. 

Octávio José Santos Tabanez, mandatário. 
Tiago José Ramos Martins, mandatário. 

 
Depositado em 24 de março de 2025, a fl. 92 do livro n.º 13, com o n.º 68/2025, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.  
(Publicado no BTE., n.º 13, de 08/04/2025). 
 


